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DECLARAÇÃO 
BENS E RENDIMENTOS 

 
Em cumprimento ao § 2.º do art. 13 da Lei n.º 8.429*, de 02 de junho de 1992, DECLARO possuir os seguintes bens e rendimentos: 

DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS 

 

 
*Lei n.º 8.429, de 02 de junho de 1992: 
Art. 13 - A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o 
seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço de pessoal competente. 
§ 2.º - A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente público deixar o exercício do mandato, cargo, 
emprego ou função. 
Observação: Caso o(a) declarante não possua bens oficialmente registrados em seu nome, deverá escrever “NADA A DECLARAR”. 
Por ser a expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por estas declarações e assino a presente declaração. 
Porto Velho, _________ de______________ de 2022. 

 
___________________________________________ 

Assinatura do candidato(a) 

 
PORTARIA N.º 959/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 29 de junho de 2022. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094/2021, de 19 de maio de 2021; 
CONSIDERANDO a autorização contida no arts. 8.º e 9.º, da Lei n.º 5.246/2022 (LOA 2022); 
RESOLVE: 
Art. 1.º Promover o AJUSTE no Quadro de Detalhamento da Despesa do exercício 2022, até o montante de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
no presente exercício, conforme discriminação no anexo único desta Portaria. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
ANEXO ÚNICO 

PORTARIA N.º 959/2022/DPG/DPERO 
CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
REDUZ 

Código 
Especificação 

(Unidade Orçamentária, Ação) 

Natureza 
da 

Despesa 

Fonte 
do 

Recurso 
Valor 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

   

30.001.03.122.2043.2183 
ASSEGURAR O PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO, 

BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DE SERVIDORES 
3.1.90.11 0100 3.000,00 

TOTAL 3.000,00 

 

57990581272
Realce
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SUPLEMENTA 

Código 
Especificação 

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte do 
Recurso 

Valor 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

   

30.001.03.122.2043.2183 
ASSEGURAR O PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO, 

BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DE 
SERVIDORES 

3.1.90.07 0100 3.000,00 

TOTAL 3.000,00 

 
PORTARIA N.º 960/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 30 de junho de 2022. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o Edital n.º I – DPE/RO, de 05 de outubro de 2021, publicado no DOE-DPERO n.º 590, de 05 de outubro de 2021, o 
qual tornou pública a realização do II Concurso Público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva em cargos de 
Analista e de Técnico do Quadro Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, e o Edital n.º 7 – DPE/RO, de 28 de abril 
de 2022, publicado no DOE-DPERO n.º 722, de 29 de abril de 2022, o qual tornou público o resultado final do referido certame; 
CONSIDERANDO a homologação do resultado final do II Concurso Público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de 
reserva em cargos de Analista e de Técnico do Quadro Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, conforme a Ata da 
248.ª (ducentésima quadragésima oitava) Reunião do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, reunido em 
sessão ordinária realizada no dia 13 de maio de 2022, publicada no DOE-DPERO n.º 735, de 18 de maio de 2022; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.103942.2022, 
RESOLVE: 
Art. 1.º NOMEAR o(a) seguinte candidato(a) aprovado(a) no II Concurso Público para o provimento de vagas e a formação de cadastro 
de reserva em cargos de Analista e de Técnico do Quadro Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 

 
§ 1.º Para a posse, o(a) candidato(a) nomeado(a) deverá apresentar os documentos listados no anexo I desta portaria e a Certidão de 
Capacidade Física e Mental (ver anexo II) na Diretoria de Recursos Humanos (localizada na sala 309, no 2.º andar da Av. Jorge Teixeira, 
n.º 1722, bairro Embratel, Porto Velho, CEP 76820-846), considerando o prazo disposto no § 1.º do art. 17 da Lei Complementar n.º 68, 
de 09 de dezembro de 1992, que é de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação desta portaria no DOE-DPERO, prorrogável por 
mais 30 (trinta) dias via requerimento encaminhado para o e-mail drh@defensoria.ro.def.br.  
§ 2.º Para a obtenção da Certidão de Capacidade Física e Mental, o(a) candidato(a) nomeado(a) deverá entrar em contato com o Centro 
de Perícias Médicas (Cepem) da Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia (localizado na Av. Governador Jorge Teixeira, n.º 3862, 
Bairro Industrial, Porto Velho, anexo à Policlínica O Oswaldo Cruz, no Bloco Dendê), para agendar a realização da perícia médica, 
apresentando os exames e os documentos que lhe forem exigidos por esse órgão. 
§ 3.º Esta nomeação fica sem efeito, se o(a) candidato(a) nomeado(a), no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria no 
DOE-DPERO, não apresentar a documentação para a posse ou não requerer a prorrogação de prazo. 
§ 4.º É de 30 (trinta) dias o prazo para o(a) candidato(a) nomeado(a) entrar em efetivo exercício, contados após a assinatura do termo de 
posse, nos termos do art. 17 da já referida Lei Complementar n.º 68/1992, sob pena de exoneração. 
§ 5.º O(a) candidato(a) nomeado(a) poderão tomar posse por meio de procurador(a), com procuração com firma reconhecida em 
Cartório, desde que nela conste a concessão de poderes específicos para esse fim. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cargos e 
especialidades 

Regiões/localidades 
das vagas 

Lotações 
Ordem de 
nomeação 

Classificações 
ampla conc. 

Classificações 
candidatos(as) 

PcD 

Classificações 
candidato(as) 

negros(as) 

Candidatos(as) 
nomeados(as) 

CPFs 

Analista da 
Defensoria 
Pública – 
Psicologia 

Porto Velho 
Comarca 
de Porto 

Velho 
1.ª 1.ª -- -- 

NATASHA 
SOUZA 
MATOS 

***. 
007.1**-

** 

57990581272
Realce


